
MUNICIPIO DO FUNCHAT
DMSÃo DE MoBILIDADE E TúNSITo

EDTTAL As6l2024

ALTERAçõES rEMpoRÁRrAs À crRcuLAçÃo nooovrÁnrn eu vÁnros ARRUAMENToS

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.

Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2O24, publicitado

pelo edital n.o 9t/2024 a 03 de fevereiro de 2024, torna público que, a fim de se proceder à

instalação pontual de válvulas e pequenos acessórios nas redes existentes, no âmbito da

empreitada municipal de "Controlo e monitorização de fugas nas redes de águas associadas

ao sistema de telegestão existente no Concelho do Funchal - 2a Fase", torna-se necessário

condicionar a circulação rodoviária com proibição de estacionamentos nos arruamentos

abaixo indicados, a partir do dia lL-Ll-2O24 (segunda) até ao dia 3O-LL-2O24
(sábado):

- Caminho dos Saltos; Rua Nova dos Marmeleiros; Vereda ao Cruzamento da Estrada dos

Marmeleiros com a estrada da Corujeira (sem trânsito); Estrada dos Marmeleiros; Rua Doutor

Vasco Marques; Rua Cidade Santos; Beco da Penha de França; Rua da Torrinha; Rua do

Comboio; Rua da Carne Azedai Rua Engenheiro Avelino Amaro da Costa; Travessa Silvestre

Quintino de Freitas; Rampa da Quinta Santana e Caminho do Monte.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos incómodos causados e a colaboração

no cumprimento da sinalização temporária existente no local.

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt.

Funchal, 08 de novembro de 2024.

Vice-

Bruno Miguel Camacho Pereira


